PROTOCOLO DE COOPERAÇÃO
 ENTRE O AGRUPAMENTO DE ESCOLAS DE NOGUEIRA

E O
 CAFÉ SEREIA DO MINHO
O Agrupamento de Escolas de Nogueira, como primeiro outorgante, pessoa coletiva n.º 600077594, com sede na Rua Quinta da Barra, Nogueira, 4715-277 - Braga, representada por José António Pinto de Matos, na qualidade de Diretor e o Café Sereia do Minho, como segundo outorgante, pessoa coletiva n.º 506288757, com sede na rua Quinta do Cruzeiro Garcia Pires, Braga, representado neste ato por João Sousa, na qualidade de proprietário, celebram entre si o presente protocolo de cooperação, por ambas as partes considerarem importante este trabalho de parceria, para a fruição da leitura e para o conhecimento que a mesma possibilita.
Cláusula 1ª
(Objeto)
O presente protocolo tem por objeto o estabelecimento duma parceria de colaboração no âmbito da promoção da leitura.
Cláusula 2ª
(Finalidades)
São finalidades do protocolo:
1. Facultar, livremente, livros de vários géneros para permitir a fruição da leitura em espaços de lazer.

2. Ajudar a desenvolver o gosto pela leitura, procurando formar mais e melhores leitores.

3. Permitir a leitura sem custos.
Cláusula 3ª
Poder-se-ão organizar tertúlias em torno dos livros e da leitura a convite de qualquer um dos protocolados e em qualquer dos seus espaços.
Cláusula 4ª
(Obrigações de cada um dos Outorgantes)
1. Manter informado o outro parceiro sobre as iniciativas que pretende implementar, no âmbito das finalidades deste protocolo.
2. Colaborar na planificação das actividades.
3. Disponibilizar os recursos humanos e/ou materiais, de acordo com a planificação mutuamente estabelecida, para as atividades definidas.
4. Criar as condições necessárias para a implementação das iniciativas, nomeadamente ao nível do espaço.
5. Supervisionar o desenvolvimento das actividades.
6. Avaliar cada uma das realizações.
Cláusula 4ª

Os casos omissos ou dúvidas que surjam no âmbito do presente protocolo serão resolvidos por mútuo acordo entre as partes.

Cláusula 5ª
(Suspensão)
Qualquer uma das instituições pode a qualquer momento suspender este protocolo de parceria, mediante comunicação escrita.
Cláusula 6ª
(Vigência)
O presente protocolo entra em vigor na data da sua assinatura por ambas as partes e vigora até ao final do ano letivo, automaticamente renovável por um novo ano letivo, enquanto se mantiverem os interesses das partes. O presente protocolo pode ainda ser objeto de revisão ou alargamento, a qualquer momento, por acordo entre as partes.

O presente Protocolo foi elaborado em duplicado, ficando um exemplar, devidamente assinado, na posse de cada um dos outorgantes.

Braga, 23 de abril de 2013
	O 1º Outorgante
	
	O 2º Outorgante

	____________________________
	
	____________________________

	(José António Pinto de Matos)
	
	(João Sousa)
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